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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº   1.407 /2015

Dispõe sobre o procedimento de pagamento de honorários de peritos, tradutores e intérpretes cadastrados nos Termos da 
Resolução nº 10/2012 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
com fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 05, de 27 de julho de 2007, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, DJ de 30 de julho de 2007 (das competências para realização de despesas);

CONSIDERANDO o teor da Resolução do Órgão Especial nº 10, de 6 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o pagamento 
de honorários periciais, de tradutores e intérpretes em causas cíveis quando for parte pessoa beneficiária da gratuidade 
judiciária;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de se regulamentar, procedimentos de pagamento de honorários de peritos, 
tradutores e intérpretes cadastrados nos Termos da Resolução nº 10/2012 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará;

RESOLVE: 

Art. 1º � O requerimento de pagamento deverá ser solicitado pelo Juiz que designou o perito, por via administrativa, por meio 
de formulário próprio (anexo I), no qual constará todos os dados para sua efetivação, juntando-se à solicitação cópia da inicial 
do processo .

§ 1º. O envio da solicitação ocorrerá por meio do sistema SAJADM, cadastrando-a na unidade solicitante e encaminhado à 
unidade �Credenciamento de Peritos�. 

§ 2º . Poderá haver cumulação de pedidos, desde que se tratem de um mesmo profissional e especialidade técnica, 
acostando as documentações necessárias contidas no art. 1º, especificando em seu requerimento o valor total a ser pago.

Art. 2º � A unidade Credenciamento de Peritos, vinculada à Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça, caberá examinar a 
documentação juntada aos autos administrativos, elaborando informação quanto ao período de cadastramento do profissional, 
verificando, ainda as hipóteses contidas no art. 9º, da Resolução nº 10 do Órgão Especial.

§ 1º . Observada a ausência de peças ou necessitando de documentos complementares para verificação das hipóteses 
contidas no art. 9º, da Resolução nº 10 do Órgão Especial,  a Secretaria Judiciária poderá requisitar a complementação a 
unidade solicitante.

§ 2º. Suprida ou complementada as informações necessárias para a solicitação de pagamento, cabe a Secretaria Judiciária 
prestar os informes à Presidência.

Art. 3º � A Presidência procederá a autorização dirigindo o pedido à Secretaria de Finanças, que procederá a reserva 
do valor para o pagamento dos honorários, atendendo-se à ordem cronológica das solicitações, devolvendo o processo para 
unidade solicitante para sua ciência.

§ 1º. A autorização ficará condicionada à existência de recursos para custeio de honorários de peritos, tradutores e 
intérpretes.

Art. 4º � O magistrado da unidade solicitante atestará no processo administrativo a conclusão e adequação do serviço, a 
fim de que seja realizado o pagamento dos honorários, com dedução das cotas previdenciárias e fiscais, sendo o valor líquido 
depositado em conta bancária indicada pelo perito, tradutor ou intérprete.

§ 1º Transcorrido o prazo de seis meses, contado da ciência do deferimento do custeio, sem que haja atestada a conclusão 
do trabalho, ficará sem efeito a autorização e a correspondente reserva do valor, salvo demonstrada pelo juiz solicitante a 
existência de dificuldade para realização da prova.

§ 2º . No caso da hipótese do parágrafo anterior será renovada a solicitação.
Art. 5º � Recusada a autorização pela inexistência de recurso para o custeio, o pedido ficará sobrestado até a sua 

disponibilização.
Art. 6º � Para prevenir a duplicidade de pagamento por um mesmo serviço, caso necessite realizar mais de uma perícia, 

deverá o Juiz solicitante fornecer informações na nova solicitação detalhando o requerimento anterior.
Art. 7º � Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
Art. 8º � Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 dias do mês de junho de 

2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE 
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